
 

 

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2026

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2026

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/001-25, com
sede na com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim –
Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar
a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para execução de nova
estrutura de ponte em concreto armado localizado no Povoado de Beija Flor, zona rural do
Município de Boa Vista do Tupim, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de
3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá
a mais vantajosa.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA
10.02/2026, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
propostasboavistadotupim@gmail.com

Boa Vista do Tupim/BA, 05 de janeiro de 2026.

Ivan Bezerra Fachinetti
Agente de Contratação
Decreto 284/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2026

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021

Decreto Municipal nº. 055/2024

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com
sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP
46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75,
inciso I da Lei 14.133/2021, o Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

1. – DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa de engenharia para
prestação dos serviços de execução de nova estrutura de ponte em concreto armado
localizado no Povoado de Beija Flor, na zona rural do Município de Boa Vista do Tupim,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 – ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
1.2.3 - ANEXO III – ORÇAMENTO SINTÉTICO
1.2.4 – ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
1.2.5 - ANEXO V - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.2.6 - ANEXO VI - PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA
1.2.7 – ANEXO VII – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do
Tupim/BA, para exercício de 2026 a serem consignados na seguinte dotação orçamentária:

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
2016 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E PAVIEMNTAÇÃO DE ESTADAS VICINAIS
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1-720-0000 F E P

3. – DO VALOR ESTIMADO:

3.1 - O valor global estimado para contratação é de R$ 52.517,03 (cinquenta e dois mil,
quinhentos e dezessete reais e três centavos), conforme necessidades e solicitações
através de Ordens de Serviço.

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇO/COTAÇÃO:
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser
encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante
protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 018/2026.

4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 10 de fevereiro de 2026 às
23h59min

4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com
a descrição dos serviços ofertados e os valores, até a data e o horário estabelecidos para
apresentação de propostas e documentos, devendo ainda apresentar declarações com as
seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não
emprega menor).

4.1.2.1 A Proposta de preço e cronograma físico-financeiro deverão ser apresentados
conforme modelo constante no Anexo III e IV deste Edital.

4.1.2.2 As propostas de preço e cronograma físico-financeiro que não estiverem em
consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela
desclassificação.

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais, constantes
neste Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.

4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação.

4.2.1. DA HABILITAÇÃO

4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência.

4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a
proposta no prazo estipulado no presente chamamento público.

5.0 – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento ocorrerá mensalmente de acordo com cronograma apresentado dentro
de até 15 (quinze) dias, após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de
notas fiscais com atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar
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junto às Notas Fiscais a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação
desta Dispensa.

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Boa Vista do Tupim/BA, 05 de fevereiro de 2026

Ivan Bezerra Fachinetti
Agente de Contratação
Decreto nº 284/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa para de execução de nova estrutura de ponte em concreto armado
localizado no Povoado de Beija Flor da zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1 O prazo de vigência da contratação é de até 03 (três) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou quando todos os serviços forem
presados e todos os compromissos forem cumpridos.

1.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 60 (sessenta) dias para prestação
total dos serviços.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A ponte atualmente existente no Povoado de Beija-Flor encontra-se antiga e com
comprometimento estrutural, apresentando diversas rachaduras visíveis, o que representa risco
iminente à segurança de pedestres e veículos que utilizam diariamente a via.

2.2 Tal situação compromete o direito de ir e vir da população, o escoamento da produção
agrícola, o acesso de transporte escolar, além do atendimento de serviços essenciais, como saúde
e segurança pública.

2.3 Diante do risco de colapso estrutural da ponte existente, torna-se imprescindível a adoção
imediata de medidas, consistindo na execução de uma nova estrutura de ponte em concreto
armado, a fim de criar um atalho/desvio seguro até que seja possível realizar a recuperação e
reforma definitiva da ponte atual.

2.4 A intervenção proposta compreende a execução de uma nova estrutura de ponte em concreto
armado, a fim de criar um atalho/desvio seguro. A estrutura deverá atender às condições de
carga, estabilidade, segurança estrutural e funcionalidade, de acordo com as normas técnicas
aplicáveis.

2.5 Assim, a contratação é essencial para promover a segurança da população, atendendo às
solicitações dos moradores e cumprir a responsabilidade do Município de oferecer condições
adequadas de mobilidade e prevenção de acidentes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A presente contratação tem por objetivo a execução de serviços de execução de nova
estrutura de ponte em concreto armado localizado no Povoado de Beija Flor na zona rural do
Município de Boa Vista do Tupim, visando promover a melhoria de acesso de veículos e pessoas,
considerando a precária situação da atual estrutura com risco iminente de desabamento.

3.2 A solução proposta compreende a contratação de empresa com experiência comprovada,
para execução de nova estrutura de ponte em concreto armado localizado no Povoado de Beija
Flor, uma vez que a administração municipal não dispõe de equipe técnica, mão de obra
especializada, materiais ou equipamentos necessários para execução direta e imediata destes
serviços.
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3.3 Nesse contexto, a contratação destes serviços visa:

 Restabelecimento seguro da trafegabilidade da região;

• Redução dos riscos à população;

• Continuidade dos serviços públicos essenciais.

3.4 A solução também prevê a atuação direta da fiscalização da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, que acompanhará a execução, aprovará os serviços por meio de medições e
assegurará o cumprimento dos prazos, padrões de qualidade e segurança.

3.5 A solução é tecnicamente viável, legalmente adequada e socialmente necessária, estando
alinhada aos princípios da boa administração pública e à política de manutenção dos acessos a
todas as regiões do município.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;

4.2 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021;

4.3 A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas;

4.4 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação;

4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução dos serviços: de até 03 (três) dias da assinatura da contratação.

5.1.2 Conclusão da execução dos serviços: Em até 60 sessenta) dias da emissão e recebimento
da ordem de serviço, conforme cronograma apresentado.

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h

5.3 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial;

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado mediante Termo Aditivo, pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias impeditivas;
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim;

6.4 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato;

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização e execução, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros;

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado;

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa na sede do município durante a execução
do objeto a ser contratado.

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade;

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo
respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);

6.10 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

6.11 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.13 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
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técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso;

6.19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme o disposto neste item;

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produzir os resultados acordados;

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços;

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
Qualidade, execução e avaliação da execução conforme especificações técnicas Anexo V do Edital.

7.4 As medições para pagamento serão efetuadas de acordo com os serviços executados divididos
em parcelas a serem pagas após atesto da prestação dos serviços pela fiscalização do contrato.
O Contratado apresentará a medição dos serviços executados, por meio de planilha;

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do
contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133);

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste na medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021);

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;

7.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
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objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;

7.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato;

7.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;

7.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.15 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;

7.16 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas.

7.16.1 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante;

7.16.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos;

7.16.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa;

7.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária;

7.18 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
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7.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar;

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021;

8.2 O critério de aceitabilidade de preços será: Valor global;

8.3 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global;

8.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

8.6 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.6.1. Habilitação Jurídica:

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante.

8.6.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.3.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.6.3.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

8.6.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.6.3.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

8.6.3.2.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
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8.6.3.2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.6.3.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

8.6.3.2.5.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

8.6.3.2.6. A exigência de apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), todos superiores a 1 (um), fundamenta-se no art. 69 da Lei nº
14.133/2021, que estabelece a habilitação econômico-financeira como meio de demonstrar, de
forma objetiva, a aptidão do licitante para cumprir as obrigações contratuais. Tais índices
constituem parâmetros técnicos que possibilitam à Administração aferir a real capacidade
econômico-financeira da empresa, reduzindo riscos de inadimplemento e assegurando a execução
regular do objeto licitado, em consonância com o interesse público.

6.2.4. Qualificação Técnica

6.2.4.1 A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

A) declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

B) a declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

C) certidão de registro do licitante e dos seus responsáveis técnicos, dentro de seu
prazo de validade, junto ao conselho regional de engenharia e agronomia – CREA, da região que
estiver vinculada, com indicação do objeto social compatível com o da presente licitação,
conforme resolução CONFEA/CREA nº 218/1973;

D) Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características quantidades e prazos
semelhantes ao objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado (s) de Capacidade
Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado;

E) CAPACITAÇÃO TÉCNICA – PROFISSIONAL: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do
objeto da licitação vedadas às exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, como



 

 

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

sendo

F) o (s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela administração;

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 52.517,03 (cinquenta e dois mil,
quinhentos e dezessete reais e três centavos), distribuídos conforme segue:

Item  Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES  1  1.233,80 1.233,80 2,35 % 

1.1 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

m³ 5,76 108,56 135,70 781,63 1,49 % 

1.2 8 ORSE Demolição de alvenaria de pedra m³ 4,32 83,74 104,67 452,17 0,86 % 
2   ALVENARIA  1  9.556,92 9.556,92 18,20 % 
2.1 103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM 

CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA 
E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_08/2022 

m³ 4,32 605,62 757,02 3.270,32 6,23 % 

2.2 3785 ORSE Pavimentação com pedra calcárea 
faceada, assentada com argamassa de 
cal e areia 

m² 20 251,47 314,33 6.286,60 11,97 % 

3   FUNDAÇAO  1  13.133,55 13.133,55 25,01 % 

3.1 104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 163,8 10,37 12,96 2.122,84 4,04 % 

3.2 96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. 
AF_01/2024 

m³ 0,384 971,16 1.213,95 466,15 0,89 % 

3.3 104923 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA 
CORRIDA, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

m³ 1,753 954,93 1.193,66 2.092,48 3,98 % 

3.4 96538 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 
2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 24,57 275,20 344,00 8.452,08 16,09 % 

4   ESTRUTURA  1  21.510,76 21.510,76 40,96 % 

4.1 104106 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 232,2 9,61 12,01 2.788,72 5,31 % 

4.2 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 
MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

m³ 2,58 754,29 942,86 2.432,57 4,63 % 

4.3 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 
MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

m³ 2,58 754,29 942,86 2.432,57 4,63 % 
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ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

4.4 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

m² 30,96 53,55 66,93 2.072,15 3,95 % 

4.5 92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 270 7,92 9,90 2.673,00 5,09 % 

4.6 103683 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, 
FCK=25 MPA, PARA QUALQUER 
TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO DE 
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 04 
ANDARES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

m³ 3 1.449,58 1.811,97 5.435,91 10,35 % 

4.7 92271 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM. AF_09/2020 

m² 12 99,34 124,17 1.490,04 2,84 % 

4.8 7629 ORSE Escoramento metálico para lajes e vigas, 
c/ escoras tubulares tipo "a" (h=2,08 a 
3,20 m), com montagem e desmontagem 

m² 20 44,93 56,16 1.123,20 2,14 % 

4.9 4295 ORSE Piso cimentado desempolado traço 1:5, e 
= 5 cm 

m² 20 42,51 53,13 1.062,60 2,02 % 

5   DIVERSOS  1  7.082,00 7.082,00 13,49 % 

5.1 11086 ORSE Guarda-corpo com requadro em barra 
chata de 2" x 3/8" e barra redonda 3/8" 
navertical, com acabamento superior em 
madeira, inclusive pintura - fornecimento 
e instalação 

m² 10 566,56 708,20 7.082,00 13,49 % 

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município;

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
2016 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E PAVIEMNTAÇÃO DE ESTADAS VICINAIS
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1-720-0000 F E P

Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2026.

Rene de Azevedo Brito
Secretário Municipal de Infraestrutura

Total sem BDI 42.014,97 
Total do BDI 10.502,06 
Total Geral 52.517,03 
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ANEXO II

MINUTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2026

TERMO DE CONTRATO N° XXX/2026

Termo de Contrato nº .../2026 por
Dispensa de Licitação nº 018/2026, para
prestação de serviços de engenharia
para execução de nova estrutura de
ponte em concreto armado localizado no
Povoado de Beija Flor, que entre si
celebram o Município de Boa Vista do
Tupim, através da Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim, e a empresa
..................., conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº.
13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado,
inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida
Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX, neste ato representada por,
XXXXX, portador do RG xxxxxxxx e CPF: XXXXXXXXX residente à XXXXXXXX, a seguir
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
032/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Licitação n°. 018/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços
de engenharia para execução de nova estrutura de ponte em concreto armado localizado no
Povoado de Beija Flor zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, proposta apresentada e esta contratação,
conforme segue:

INSERIR PLANILHA

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3 A Proposta do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E RAZO DE EXECUÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 120 (cento e vinte) com termo inicial a partir
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou quando
todos os serviços forem presados e todos os compromissos forem cumpridos.

2.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 60 (sessenta) dias para
prestação total dos serviços a partir da assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços serão executados na ponte no Povoado de Beija Flor zona rural do Município
de Boa Vista do Tupim.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), correspondendo a prestação total dos
serviços, divididos em parcelas mensais conforme medições apresentadas, executadas e
aprovadas.

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O pagamento ocorrerá mensalmente em até 10 (dez) dias, após a efetiva prestação dos
serviços, mediante apresentação das notas fiscais com atesto do setor competente, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com este contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado na pessoa do Sr. Elmo Cruz das Mercês ou a quem este delegar sem excluir a
responsabilidade do contratante;

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.14 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.15 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

8.1.16 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
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8.1.17 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo o pessoal, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.1.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.1.19 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

9.1.20 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.

9.1.21 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros
sanitárias, elétricas e de comunicação.

9.1.22 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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9.1.23 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo.

9.1.24 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública.

10. CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

iv)Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de
0,5% a 1% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do
valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do
valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto mediante Termo Aditivo.

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3 Indenizações e multas.

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.7 O contrato poderá ser extinto:
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11.7.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

11.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
7.203, de 4 de junho de 2010).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
2016 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E PAVIEMNTAÇÃO DE ESTADAS VICINAIS
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1-720-0000 F E P

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante.

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato.

Boa Vista do Tupim - BA, XX de XXXXXX de 2026.

_______________________________ ___________________________________
Sávio Bulcão dos Santos Contratada
Prefeito Municipal CNPJ nº ...................

Testemunhas:

1- __________________________________ CPF ____________________________

2- _________________________________ CPF ____________________________
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ANEXO V 
Boa vista do Tupim /BA, 05 de Janeiro de 2026. 

 
 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

1. Objeto 
Contratação de serviços de engenharia para a execução de nova estrutura de ponte 
em concreto armado, localizada no Povoado de Beija-Flor, zona rural do Município 
de Boa Vista do Tupim – BA, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos e demais insumos necessários à perfeita execução da obra, conforme 
projetos, especificações técnicas e normas vigentes. 
 

 

2. Local da Obra 

 Localidade: Povoado de Beija-Flor 
 Zona: Rural 
 Município: Boa Vista do Tupim – BA 

 
 

 

3. Características Gerais da Obra 
A obra compreenderá a execução de uma ponte em concreto armado, destinada à 
travessia de veículos e pedestres, garantindo segurança, durabilidade e trafegabilidade à 
população local. 
A estrutura deverá atender às condições de carga, estabilidade, segurança estrutural e 
funcionalidade, de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
 

 

4. Serviços a Serem Executados 
Os serviços de engenharia deverão contemplar, no mínimo: 
 
4.1 Serviços Preliminares 

 Mobilização e desmobilização de equipamentos; 
 Instalação do canteiro de obras; 
 Limpeza e preparação do terreno; 
 Sinalização da área da obra. 
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4.2 Infraestrutura 

 Escavações necessárias; 
 Execução de fundações (blocos, sapatas, estacas ou outro sistema definido em 

projeto); 
 Concretagem das fundações, conforme projeto estrutural. 

4.3 Superestrutura 

 Execução de pilares, vigas e lajes em concreto armado; 
 Montagem de formas e armações; 
 Lançamento, adensamento e cura do concreto; 
 Utilização de concreto com resistência compatível ao projeto estrutural. 

 
4.4 Mesoestrutura e Complementares 

 Encontros e apoios da ponte; 
 Guarda-corpos e/ou defensas laterais; 
 Drenagem superficial; 
 Acessos à ponte, quando previstos em projeto. 

 
4.5 Acabamentos e Finalização 

 Regularização e limpeza da obra; 
 Correção de imperfeições; 
 Desmobilização do canteiro. 

 
 

 

5. Materiais 

 Concreto: Concreto estrutural com resistência mínima conforme projeto e 
normas da ABNT (NBR 6118 e correlatas); 

 Aço: Aço CA-50 ou CA-60, conforme especificação estrutural; 
 Demais materiais: Todos deverão ser novos, de primeira qualidade e em 

conformidade com as normas técnicas vigentes. 
 
 

 

6. Normas Técnicas Aplicáveis 
A execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, às seguintes normas e 
legislações: 
 

 ABNT NBR 6118 – Projeto de Estruturas de Concreto 
 ABNT NBR 14931 – Execução de Estruturas de Concreto 



           
Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 ABNT NBR 6120 – Cargas para o Cálculo de Estruturas 
 Normas de segurança do trabalho (NR-06, NR-18, NR-35, quando aplicável) 
 Demais normas técnicas pertinentes 

 
 

 

7. Prazo de Execução 
O prazo para execução da obra será definido no instrumento convocatório, contado a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 
 

 

8. Responsabilidade Técnica 
A empresa contratada deverá: 
 

 Possuir registro regular no CREA ou CAU, conforme o caso; 
 Apresentar ART/RRT referente à execução dos serviços; 
 Manter responsável técnico habilitado durante toda a execução da obra. 

 
 

 

9. Segurança do Trabalho 
A contratada deverá: 
 

 Cumprir integralmente as normas de segurança e saúde no trabalho; 
 Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 
 Garantir condições seguras aos trabalhadores e à população local. 

 
 

 

10. Critérios de Medição e Aceitação 

 Os serviços serão medidos conforme etapas executadas e aprovadas pela 
fiscalização; 

 A obra será recebida provisoriamente e, após verificação da conformidade, 
definitivamente; 

 Serviços em desacordo com as especificações deverão ser refeitos sem ônus para 
a Administração. 

 
 



           
Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

11. Obrigações da Contratada 

 Executar os serviços conforme projetos e especificações; 
 Fornecer materiais, mão de obra e equipamentos; 
 Cumprir prazos e padrões de qualidade; 
 Responsabilizar-se por danos causados durante a execução da obra. 

 
 

 

12. Disposições Finais 
Qualquer omissão nesta especificação não exime a contratada do cumprimento das boas 
práticas de engenharia e das normas técnicas aplicáveis, devendo prevalecer o interesse 
público e a segurança da obra. 

 

Atenciosamente, 

 
RENÊ DE AZEVEDO BRITO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO VI 
 

Boa vista do Tupim /BA, 05 de Janeiro de 2026. 
 
 

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

1. Identificação 

 Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim – BA 
 Secretaria: Secretaria Municipal de Obras / Infraestrutura 
 Assunto: Avaliação técnica da ponte existente e necessidade de intervenção 

emergencial 
 Local: Povoado de Beija-Flor – Zona Rural 

 
 

 

2. Objetivo do Parecer 
O presente parecer técnico tem por objetivo avaliar as condições estruturais da ponte 
existente no Povoado de Beija-Flor e manifestar-se quanto à necessidade de adoção 
de medidas emergenciais, incluindo a execução de nova estrutura de ponte em 
concreto armado, a fim de garantir a segurança da população e a continuidade da 
mobilidade local. 
 

 

3. Caracterização da Ponte Existente 
A ponte atualmente existente encontra-se em avançado estado de deterioração, 
apresentando sinais evidentes de desgaste estrutural decorrente do tempo de uso e da 
exposição contínua às intempéries. 
Durante inspeção técnica visual, foram constatadas as seguintes patologias: 
 

 Presença de rachaduras e fissuras significativas nos elementos estruturais; 
 Indícios de comprometimento da integridade do concreto; 
 Possível perda de capacidade resistente da estrutura; 
 Ausência de condições adequadas de segurança para tráfego contínuo. 

 
Tais manifestações patológicas indicam risco estrutural, especialmente para veículos 
de maior porte e durante períodos de chuvas intensas. 
 
 

4. Avaliação de Risco 
Com base na análise técnica realizada, conclui-se que a permanência da ponte em uso 
representa risco iminente à segurança de pedestres e veículos, podendo resultar em: 
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 Acidentes com danos materiais e pessoais; 
 Interrupção total do tráfego; 
 Isolamento da comunidade local; 
 Prejuízos ao transporte escolar, ao escoamento da produção rural e ao acesso a 

serviços essenciais, como saúde e segurança. 

A situação observada caracteriza risco real e atual, demandando intervenção imediata 
por parte do Poder Público. 
 

 

5. Necessidade de Intervenção Emergencial 
Diante do quadro apresentado, torna-se tecnicamente inviável aguardar os prazos de 
um procedimento licitatório ordinário para solução definitiva da ponte existente. 
Assim, recomenda-se, em caráter emergencial, a execução de nova estrutura de 
ponte em concreto armado, a ser utilizada como atalho/desvio provisório, 
garantindo: 

 Restabelecimento seguro da trafegabilidade; 
 Redução dos riscos à população; 
 Continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 
A solução emergencial deverá permanecer em uso até que sejam concluídas as obras 
de recuperação ou reforma da ponte original. 
 

 

6. Fundamentação Técnica e Legal 
A recomendação técnica apresentada fundamenta-se: 
 

 Nos princípios da segurança estrutural e da prevenção de riscos; 
 Nas boas práticas da engenharia civil; 
 Na necessidade de proteção à vida e ao interesse público; 
 No enquadramento legal da dispensa de licitação por situação emergencial, 

conforme art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, limitada ao atendimento 
da situação emergencial. 

 
7. Conclusão 
Diante das condições estruturais observadas e do risco iminente identificado, opino 
favoravelmente pela: 
 

 Contratação emergencial de serviços de engenharia; 
 Execução imediata de nova estrutura de ponte em concreto armado, como 

solução provisória; 
 Adoção de medidas administrativas necessárias para viabilizar a intervenção, por 

meio de dispensa de licitação, devidamente justificada. 
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Esta medida é tecnicamente necessária, urgente e indispensável para garantir a 
segurança da população do Povoado de Beija-Flor e a continuidade da mobilidade rural 
no Município de Boa Vista do Tupim – BA. 
 

 

8. Responsável Técnico 
Engenheiro(a): RENÊ DE AZEVEDO BRITO 
Registro Profissional (CREA/CAU): 90049/BA 
 
 
Atenciosamente, 

 

RENÊ DE AZEVEDO BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO VII 
 

Boa vista do Tupim /BA, 05 de janeiro de 2026. 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

1. Identificação 

 Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim – BA 
 Secretaria: Secretaria Municipal de Obras / Infraestrutura 
 Objeto: Registro fotográfico da ponte existente com comprometimento 

estrutural 
 Local: Povoado de Beija-Flor – Zona Rural 
 Município: Boa Vista do Tupim – BA 
 Data da Vistoria: 02/01/2026 
 Responsável Técnico: Renê de Azevedo Brito 

 

2. Objetivo do Relatório 
O presente relatório fotográfico tem por objetivo documentar o estado de conservação 
da ponte existente no Povoado de Beija-Flor, evidenciando patologias estruturais, 
como rachaduras e fissuras, que justificam a necessidade de intervenção emergencial, 
conforme apontado em parecer técnico de engenharia. 

 

3. Descrição Geral da Situação 
Durante vistoria técnica no local, constatou-se que a ponte existente apresenta avançado 
estado de deterioração, com sinais visíveis de desgaste estrutural decorrente do tempo 
de uso, ação das intempéries e ausência de manutenção adequada. 
As imagens registradas demonstram rachaduras aparentes, desgaste do concreto e 
possíveis comprometimentos da segurança estrutural, configurando risco à população 
usuária da via. 

 

4. Registro Fotográfico 

 Foto 01 – Vista Geral da Ponte 
Descrição: 
Visão panorâmica da ponte existente, evidenciando sua estrutura geral, dimensões e 
localização sobre o curso d’água. 
Local: Povoado de Beija-Flor 
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 Foto 02 – Rachaduras na Estrutura 
Descrição: 
Registro de rachaduras visíveis nos elementos estruturais da ponte, indicando 
comprometimento do concreto. 
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 Foto 03 – Fissuras no Concreto 
Descrição: 
Detalhe de fissuras longitudinais/transversais observadas na estrutura, com potencial 
risco de evolução das patologias. 
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 Foto 04 – Condições da Superfície de Rolamento 
Descrição: 
Estado da superfície de tráfego da ponte, demonstrando desgaste e irregularidades que 
afetam a segurança de veículos e pedestres. 
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5. Conclusão 
Com base nos registros fotográficos apresentados, verifica-se que a ponte existente no 
Povoado de Beija-Flor encontra-se em condições estruturais inadequadas, 
apresentando rachaduras e fissuras significativas, que corroboram o risco iminente à 
segurança dos usuários. 
As imagens reforçam a necessidade de adoção imediata de medidas emergenciais, 
incluindo a execução de nova estrutura de ponte em concreto armado, como solução 
provisória (atalho/desvio), até que seja possível a recuperação ou reforma definitiva da 
ponte existente. 

6. Responsável pelo Relatório 
Nome:Renê de Azevedo Brito 
Cargo/Função:  Secretário municipal de Infraestrutura 
 
Atenciosamente, 

 

 
____________________________________ 

RENÊ DE AZEVEDO BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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